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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA 


Gabinete do Secretário de Estado do Ensino Superior 


 


DESPACHO 


 


 


Considerando o disposto no Decreto-Lei n.º 129/93, de 22 de abril, alterado pelo 


Decreto-Lei n.º 204/2009, de 31 de agosto, no artigo 20.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de 


setembro, e tendo em conta o Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudo a Estudantes 


do Ensino Superior, aprovado pelo Despacho n.º 12780-B/2011 (2.ª série), de 23 de setembro, 


determino: 


a) Proceder à abertura de uma nova fase de candidatura a bolsas de estudo para 


estudantes que ingressaram pela primeira vez no Ensino Superior público ou privado 


(1.º ano de licenciaturas ou mestrados integrados) no presente ano letivo; 


b) Os referidos estudantes podem, excecionalmente, apresentar candidatura à 


atribuição de bolsa de estudo para o ano letivo de 2011-2012 no período 


compreendido entre os dias 16 e 31 de janeiro, inclusive; 


c) As candidaturas deverão ser formalizadas, exclusivamente, na plataforma da Direção-


Geral do Ensino Superior; 


d) Os rendimentos constantes na Secção III do Regulamento de Atribuição de Bolsas de 


Estudo a Estudantes do Ensino Superior (Despacho n.º 12780-B/2011 (2.ª série), de 23 


de setembro), a considerar na análise dos processos destes candidatos, reportam-se 


ao ano de 2010, enquanto ano civil imediatamente anterior ao ano letivo em curso. 


 


 


O Secretário de Estado do Ensino Superior 


 


 


João Filipe Queiró 
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Esclarecimentos sobre a nova fase de candidaturas a bolsa de estudo para alunos do 1º ano 


 


Foi decidida, por Despacho do Senhor secretário de estado do Ensino Superior, a abertura de 


nova fase de candidatura a bolsa de estudo para os estudantes que ingressaram pela 1ª vez no 


Ensino Superior público ou privado no presente ano letivo. 


 


Esta fase decorrerá entre os dias 16 e 31 de Janeiro. 


As candidaturas devem ser formalizadas, exclusivamente, através da plataforma da Direção-


Geral do Ensino Superior, em 


http://www.dges.mctes.pt/DGES/pt/Estudantes/Bolsas 


 


Estudantes abrangidos por esta fase de candidaturas 


Estão abrangidos por esta fase de candidatura os estudantes que ingressaram pela 1ª vez no 


Ensino Superior público ou privado no presente ano letivo, matriculados em Instituição de 


Ensino Superior, que não apresentaram requerimento a bolsa de estudo, podendo ser 


enquadrados nas seguintes tipologias: 


I - Estudantes que manifestaram intenção de requerer bolsa de estudo no concurso nacional 


de acesso, mas não formalizaram a candidatura à bolsa; 


II - Estudantes que não manifestaram intenção de requerer bolsa de estudo no concurso 


nacional de acesso; 


III – Estudantes em situação não enquadrável nas anteriores. 


 


Procedimentos a adotar atendendo às tipologias apresentadas 


I – Estudantes que manifestaram intenção de requerer bolsa de estudo no concurso nacional 


de acesso, mas não formalizaram a candidatura à bolsa. 


Estes estudantes receberam credenciais de acesso à plataforma da DGES no momento em 


que manifestaram intenção de concorrer a bolsa de estudo. Estas credenciais encontram-se 


válidas e deverão ser utilizadas no acesso às suas candidaturas. 


Os estudantes podem efetuar na página de acesso a recuperação destas credenciais, 


necessitando, para isso, de identificar o seu contacto de telemóvel e o seu documento de 


identificação. 
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II – Estudantes que não manifestaram intenção de requerer bolsa de estudo no concurso 


nacional de acesso. 


Estes estudantes receberão um email com informação sobre o processo de requerimento de 


bolsa de estudo. Caso pretendam concorrer a bolsa e o identifiquem expressamente nesse 


email receberão, por SMS ou email, credenciais de acesso à plataforma da DGES. 


É com essas credenciais que deverão aceder ao seu requerimento e proceder ao seu 


preenchimento e submissão. 


 


Os dados de contacto (telemóvel e email) a utilizar pela DGES serão os facultados pelos 


estudantes aquando do concurso nacional de acesso. 


 


III – Estudantes em situação não enquadrável nas anteriores. 


Estes estudantes deverão dirigir-se aos Serviços de Ação Social ou Gabinetes de Ação Social 


da sua Instituição de Ensino Superior, de forma a ser efetuado o registo. 


Após realização do seu registo receberão as credenciais de acesso à plataforma da DGES por 


SMS. 


É com essas credenciais que deverão aceder ao seu requerimento e proceder ao seu 


preenchimento e submissão. 


 


 


 


 


 





